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Resumo: A pós-modernidade intensi#ca a complexidade na compreensão e 

de#nição do interesse público. A razão instrumental revela-se insatisfatória 

à realização da função administrativa. Há necessidade, portanto, de serem 

compreendidos os desa#os contemporâneos e o papel da motivação em 

concreção ao interesse público.

Palavras-chave: Pós-Modernidade. Estado Pós-Social. Função administrativa. 

Interesse público líquido. Dever de motivação.

Sumário: Introdução – 1 A pós-modernidade e o interesse público líquido 

– 2 O interesse público sob uma razão crítica – Conclusões – O dever de 

motivar frente ao interesse público líquido – Referências

Introdução

Proponho a re+exão sobre o interesse público na contemporaneidade. O 

interesse público que permeia a função administrativa, um plexo de competências 

públicas, indispensável ser compreendido à luz das imperativas características da 

pós-modernidade.
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A escolha do tema decorre ainda da conhecida disputa que se tem avolumado 

nos últimos anos entre as orientações doutrinárias que defendem o interesse 

público como eixo metodológico à compreensão do Direito Administrativo — 

posso logo adiantar que é posição à qual me )lio — e as que defendem a sua 

superação, pois a “dignidade da pessoa humana” deve substituí-lo. Pretendo, 

en)m, compartilhar as minhas impressões a respeito de ser a pós-modernidade 

o foco catalisador desses embates, e por isso me parece adequado contribuir 

ao diálogo por esta perspectiva, o que talvez auxilie a perceber que o interesse 

público subsiste, ainda que com outra feição distinta da clássica modernidade, 

mesmo que se possa dizê-lo líquido.

O contemporâneo interesse público, o interesse público líquido, acarreta 

nova ordem de deveres dos Poderes Públicos, o que perpassa pela revisão de um 

dever preliminar, o da motivação que não mais se satisfaz com a utilização de 

expressões vagas ou a ausência de contextualização com os fatos que conferem o 

substrato às práticas administrativas.

1 A pós-modernidade e o interesse público líquido

Se na atualidade se reconhece uma ductilidade constitucional, tal qual a)rma 

Gustavo Zagrebelsky,1 então é preciso guardar reservas ao anúncio prematuro da 

morte do interesse público. Não me parece adequado açodadamente se buscar 

em outros valores, a exemplo da dignidade da pessoa humana — e por mais 

fundantes que sejam à condição humana —, a resposta a toda e qualquer ordem 

de con0itos entre o cidadão e o Estado. Como assevera Gustavo Zagrebelsky, 

“Os princípios e os valores devem ser controlados para evitar que, adquirindo 

caráter absoluto, convertam-se em tiranos”.2 O interesse público, esta dimensão 

coletiva do que interessa a cada um, não signi)ca em si o descuido com o ser 

humano individualmente considerado. O que parece haver é mesmo uma per-

turbação — social, econômica, de múltiplas ordens — a provocar uma crise na 

qual equivocadamente parece a uns que o problema encontra-se junto à noção 

“interesse público”. 

Todavia, antes é preciso reconhecer que há mesmo uma di)culdade, histó-

rica por excelência, por certo ainda mais grave na contemporaneidade, de de)nir-

se o que é o interesse público. Quiçá seja mesmo como Guillermo Andrés Muñoz 

1  ZAGREBELSKY. El Derecho Dúctil: Ley, Derechos, Justicia, p. 14-17.
2  ZAGREBELSKY, op. cit., p.125.
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a!rma sê-lo, o interesse público é como o amor, existe, todos sabem, mas é “[...] 

muito rebelde a toda de!nição”.3

Mas o marco signi!cativo da perturbação a que me referi acredito mesmo 

residir numa virada sociocultural — e que se faz presente no Direito — que tem 

por referência o mês de maio de 1968 e o movimento estudantil que de&agrou a 

exteriorização da vontade incontida de realizar-se uma revolução social. Dis cursos 

à época trataram da necessidade premente de alteração das estruturas econô-

micas, de mudança das tradições culturais, dos costumes, e como não poderia ser 

diferente, das relações que o cidadão entretém com o Estado. 

Herbert Marcuse, intelectual que inspirou o movimento, publicou em 1955 

a obra que se tornaria um clássico desta virada, Eros e Civilização. Enquanto 

Freud entendia a modernidade como a superação do princípio do prazer, de 

parte da felicidade e da liberdade, para o predomínio do princípio de realidade 

no qual a causa e o escopo são o prestígio à segurança — com as consequentes 

privações dos nossos “impulsos naturais” que resultam nas doenças da alma —, 

Herbert Marcuse divergiu desta leitura para defender a possibilidade de uma 

sociedade não repressiva. A abolição da repressão — marco da modernidade 

— é possível. Os dois planos de Freud — ontogenético: a evolução do indivíduo 

reprimido; !logenético: a evolução da civilização repressiva — desenvolvem-se 

sob implicações mútuas, o que leva ao abandono da felicidade e à geração do 

sentimento de culpa. Mas para Herbert Marcuse o princípio de realidade deve ser 

compreendido como o princípio de desempenho que se formata pela dominação e 

a alienação que se encontram na organização social do trabalho, o que é possível 

reformulá-lo de modo a ser “[...] qualitativamente diferente e não-repressivo”.4 

A redução quantitativa da energia de trabalho e a superação dos controles 

repressivos impostos pela civilização (moderna) à sensualidade são alguns dos 

caminhos necessários5 em busca de uma “cultura não repressiva”, pensada por 

Schiller, conforme anota Herbert Marcuse.6 

Com a revolução de Maio de 1968, expôs-se um mundo fragmentado, de 

certezas vacilantes, convicções que se estiolavam, dúvidas então assumidas que 

reclamavam a revisão de conceitos, dogmas, procedimentos, hábitos e praxes 

3  ANDRÉS MUÑOZ. El interés público es como el amor. In: BACELLAR FILHO; HACHEM (Coord.). 
Direito administrativo e interesse público: estudos em homenagem ao professor Celso Antônio 
Bandeira de Mello, p. 23.

4  MARCUSE. Eros e civilização: uma interpretação filosófica do pensamento de Freud, p. 123.
5  MARCUSE, op. cit., p. 169.
6 MARCUSE, op. cit., p. 174.
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culturais. O que se desejava era uma transformação das práticas políticas, liberdade 

sexual, rede%nição da democracia, um novo papel à mulher na sociedade, 

superação efetiva das discriminações de qualquer ordem, uma reformulação da 

ética e da moral, do próprio papel da sociedade e do Estado.

Mas as reações aos movimentos sociais não são compreensivas. Como 

a%rma Eduardo C. B. Bittar, muito comum, a partir de maio de 1968, foram as alas 

mais conservadoras invocarem a “ordem” ou a “lei” a justi%carem o uso da força 

para a contenção dos rebeldes.7 O “interesse público” não poderia consentir com a 

balbúrdia, não se deveria consentir com a violação do equilíbrio que se acreditava 

reinante, não se poderia permitir o desrespeito com as tão valorizadas tradições. 

Percebe-se, então, que nesse período o “interesse público” quali%ca-se pela 

palavra do opressor, do Estado que suprime o diálogo, interdita o debate, sus-

pende a liberdade de expressão, coage seus cidadãos. 

Não é de se estranhar, então, que se pudesse acreditar — construir-se 

gradualmente — a justi%cação doutrinária de que o problema não se encontrava 

na forma de ver e de%nir o interesse público, mas na expressão em si. Como se 

algo que sempre animou as primeiras linhas da %loso%a política — a expressão do 

coletivo, da participação na polis — pudesse carregar consigo todas as mazelas 

até então encobertas, um invólucro, o “interesse público” sob esta perspectiva, 

que sequer poderia ser comparado à caixa de Pandora porque nem mesmo a 

esperança haveria de ser ali encontrada.

A busca por compreender qual o suposto vício inato nesta expressão 

lançou-se ao passado, à formação do próprio Estado de Direito. Muitos juristas 

tencio naram realçar na formação do Estado de Direito a gênese destas mazelas 

que se abrigariam sob a proteção do rótulo “interesse público”. 

Por esta perspectiva, a da formação do Estado de Direito, Daniel Wunder 

Hachem contextualiza com propriedade que desvios de fato ocorreram na elabo-

ração do conceito de interesse público: 

A percepção do que seria esse interesse público, na perspectiva do Estado 

Liberal burguês, já estava estreitamente vinculada com os direitos funda-

mentais, que nesse período eram vistos como proteções individuais dos 

particulares contra as arbitrariedades da Administração. O respeito ao in-

teresse público estava na inexistência de obstáculos impostos pelo Poder 

Público ao exercício das liberdades, notadamente na esfera econômica. 

Como já dito, a concepção liberal do “interesse público” re0etia-se pela 

7 BITTAR. O direito na pós-modernidade, p. 101-102.
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garantia dos “interesses privados”, ideia largamente difundida pela classe 

dominante. O interesse privado se colocava diante do interesse público, 

eis que o bem comum não era algo materialmente de"nido pelo Estado 

ou pela coletividade: ele estaria no livre desenvolvimento das vontades 

individuais, limitadas às fronteiras estabelecidas pela lei.8

Mas apesar das vicissitudes a assombrar o Estado de Direito Liberal, de 

aproveitar-se do discurso do Direito em favor da nova classe que se "rmava no 

horizonte do poder, a burguesia, ainda assim não há como negar a superação 

do Estado de Polícia e o seu despotismo esclarecido. Como a"rmam Emerson 

Gabardo e Daniel Wunder Hachem, o Estado de Direito é ainda o “contraponto 

axiológico” ao regime anterior.9 

Portanto, não é bem na formação do Estado de Direito que se encontra a 

frustração da sociedade do terceiro milênio. O que parece efetivamente abalar 

a crença na efetividade da noção de interesse público desenvolve-se ao longo 

do próprio século XX, é a di"culdade ainda reinante de entendermos as trans-

formações pelas quais passamos nas últimas décadas, as relações — públicas e 

privadas — que se revolucionaram, imbricaram-se e afetam permanentemente 

as nossas impressões do que pode ser público e do que resta ao privado — ou do 

público que foi apropriado pelo privado.

Zygmunt Bauman diz que vivemos tempos líquidos, uma modernidade 

líquida. A provisoriedade de nossas certezas, a indeterminação de nossas a"r-

mações, tudo a valer efemeramente. O “fundir para solidi"car” representava o 

paradigma da modernidade, mas a “perpétua conversão em líquido” (“estado 

permanente de liquidez”) marca os nossos tempos.10 A modernidade, prossegue 

o intelectual, caracterizava-se pela imagem da “cultura-jardim” e a consequente 

imagem do “jardineiro”: a ideia de que seria possível o controle social do tempo e 

do espaço. O Estado era o seu protagonista. O Estado moderno dominava. Mas a 

sociedade contemporânea quer livrar-se dessas amarras. 

O abandono de toda e qualquer construção semântica que prima pelo cole-

tivo — como se pode ter pelo “interesse público” — parece ser um caminho — de 

portas amplas — em busca de respostas. Caminho equívoco, permeado de riscos.

8  HACHEM. Princípio constitucional da supremacia do interesse público, p. 94.
9  GABARDO; HACHEM. O suposto caráter autoritário da supremacia do interesse público e das 

origens do direito administrativo: uma crítica da crítica. In: DI PIETRO; RIBEIRO (Coord.). Supremacia 
do interesse público e outros temas relevantes do direito administrativo, p. 29-31.

10  BAUMAN. Legisladores e intérpretes, p. 12-13 et seq.
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Pois a imersão na pós-modernidade em suas características as mais deletérias 

ao convívio social é a que prestigia a lógica do individualismo de que trata Gilles 

Lipovetsky.11 Enfraquecidos os princípios sociais reguladores, potencializa-se a 

esfera da autonomia subjetiva. Prevalece a “ideologia individualista hedonista”,12 

vive-se a era do vazio. Como a%rma ele:

É evidente que a sociedade hipermoderna, ao exacerbar o individua-
lismo e dar cada vez menos importância aos discursos tradicionais, ca-
racteriza-se pela indiferença para com o bem público; pela prioridade 
frequentemente conferida ao presente e não ao futuro; pela escalada dos 
particularismos e dos interesses corporativistas; pela desagregação do 
sentido de dever ou de dívida para com a coletividade.13 

A crise das sociedades contemporâneas não se encontra, então, no inte-

resse público sob a análise da formação do Estado de Direito após a Revolução 

Francesa, nos primeiros anos do regime do Terror, na (de)formação inicial das rela-

ções públicas e privadas sob o domínio da burguesia. A crise é mais próxima e ao 

mesmo tempo mais profunda, reside no próprio ser humano presente, um marco 

carac terístico do Estado pós-social.

2 O interesse público sob uma razão crítica

Os pensadores que acima mencionei e ainda outros contemporâneos à for-

mação da Escola de Frankfurt representaram uma nova abordagem das ciências 

em geral, do pensamento %losó%co em particular, animados não mais pela razão 

instrumental, e sim por uma razão crítica. A razão revelada e enaltecida pelos ilu-

ministas, que serviu à elaboração teórica do Estado de Direito, razão que perpassa 

todo o século XIX, potencializada com o positivismo %losó%co de Auguste Comte 

e que se re6ete no Direito na primeira metade do século XX com a teoria pura 

de Hans Kelsen. Uma razão instrumental. Típica da modernidade, inten sa mente 

presente no Estado de Direito, tanto o liberal quanto o social do início do século 

passado.

Mas no volver das elaborações e reelaborações da razão humana, sobretudo 

na primeira metade do século XX, reúnem-se pensadores que sinalizaram, cada 

qual à sua maneira, novos rumos. A Escola de Frankfurt promove os primeiros 

11 LIPOVETSKY; CHARLES. Os tempos hipermodernos, passim.
12  LIPOVETSKY; CHARLES, op. cit., p. 18-24.
13  LIPOVETSKY; CHARLES, op. cit., p. 43.
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roteiros para o abandono da razão instrumental ao encetar em substituição 

uma razão crítica. Como a#rma Alysson Leandro Mascaro, “O princípio da crítica 

é a totalidade, na medida da compreensão dos fenômenos sociais não como 

dados brutos isolados, mas como interação dinâmica, dialética, que se constrói 

historicamente e na história se resolve”.14 A razão crítica, prossegue o autor, revela 

as “[...] engrenagens, ocultas e visíveis [...]” presentes em uma sociedade explorada 

e fortemente demarcada em classes.15 A insu#ciência da razão instrumental exige 

uma mudança de postura, de paradigmas a respeito do exercício do poder.

A razão crítica, a perfazer-se junto ao interesse público com a sua reva-

lo rização, ao assumi-lo por outra forma, distinta da que antes — sob a razão 

instrumental — acreditava-se su#ciente, sólida, esta razão crítica em busca de 

compreender o atual interesse público ()uido, incerto, líquido) alinha-se aos novos 

tempos. O interesse público do positivismo formalista, do Estado que repreende 

e sufoca qualquer capacidade de expressão de seus cidadãos, este de fato não 

poderia subsistir. Mas não é pelo mau emprego que se fez da noção, dos desvios 

perpetrados, das di#culdades que persistem à compreensão do que é o interesse 

público — tal como o amor, acima foi dito — que não se encontrem nele outras e 

novas sendas à construção de uma sociedade justa e solidária. 

A crise que alguns divisam no interesse público não se dá então por seu 

próprio signo, mas especi#camente pelo uso que dele se fez em alguns deter-

minados momentos no curso da história da humanidade. Por certo, destas 

práticas — o início do Estado de Direito Liberal e principalmente as reações aos 

movi mentos sociais de Maio de 1968 — não faltariam exemplos do quanto as 

distorções servem a buscar o oposto do que o potencial semântico da expressão 

poderia comportar — recordo os discursos humanistas dos revolucionários 

franceses e o período de Terror nos dez anos que se seguiram à Revolução, das pro-

clamações políticas dos Estados Unidos da América em contradição à rei#cação 

do ser humano com as práticas escravocratas e segregacionistas durante os 

séculos XIX e XX.

Decerto, sem se reassumir o interesse público, compreendê-lo em relação às 

demandas sociais hodiernas, o que signi#ca no Estado pós-social, então o que se 

pode esperar é a gradual — a continuação — privatização do patrimônio público 

(bens públicos, serviços públicos), o pertencimento do que a todos deveria 

pertencer ao domínio privado de poucos grupos econômicos, e tal como a mídia 

14  MASCARO. Filosofia do direito, p. 508.
15  MASCARO, op. cit., p. 509.
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potencialmente tem servido à manipulação e à alienação de nossas necessidades 

pessoais, igualmente nos chancela a legitimação deste espetáculo de supostas 

melhorias sociais condicionadas ao estiolamento do interesse público. As lições 

de Guy Debord, a esta altura, devem ser rememoradas:

A alienação do espectador em favor do objeto contemplado (o que re sulta 
de sua própria atividade inconsciente) se expressa assim: quanto mais ele 
contempla, menos vive; quanto mais aceita reconhecer-se nas ima gens 
dominantes da necessidade, menos compreende sua própria exis tência 
e seu próprio desejo. Em relação ao homem que age, a exteriori dade do 
espetáculo aparece no fato de seus próprios gestos já não serem seus, 
mas de um outro que os representa por ele. É por isso que o espec tador 
não se sente em casa em lugar algum, pois o espetáculo está em toda 
parte.16

A alienação do cidadão frente ao esgarçamento da noção do interesse 

público sujeita-o à condição de mero espectador passivo, desinteressado politi-

ca mente, sem esperança, contemplador acrítico da apropriação privada do patri-

mônio do qual é um dos titulares.

O que é preciso, portanto, é permanentemente descobrir o interesse público, 

pois a clássica lição de Celso Antônio Bandeira de Mello é simultaneamente pós- 

moderna, pós-social — alguns paradoxos da hipermodernidade (Gilles Lipovetsky), 

o clássico que se renova na contemporaneidade:

É que, na verdade, o interesse público, o interesse do todo, do conjunto 
social, nada mais é que a dimensão pública dos interesses individuais, ou 
seja, dos interesses de cada indivíduo enquanto partícipe da Sociedade 
(“enti5cada juridicamente no Estado”), nisto se abrigando também 
o “depósito intertemporal destes mesmos interesses”, vale dizer, já 
agora, encarados eles em sua continuidade histórica, tendo em vista a 
sucessividade das gerações de seus nacionais.17

O interesse público, portanto, subiste, mesmo que em nossos tempos 

apresente-se líquido. O que é preciso, pois, é assumi-lo enquanto dever de 

densi5cá-lo em justi5cativa às práticas administrativas, em prestação de contas ao 

ci dadão a respeito das políticas de gestão que são eleitas em prioridade. O inte-

resse público líquido impõe a impessoalidade, o dever de enfrentar os precedentes 

16  DEBORD. A sociedade do espetáculo, p. 24.
17  BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, p. 60-61.
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administrativos (as gestões anteriores não podem ser simplesmente olvidadas, 

mas a eventual superação deve ser esclarecida), o compromisso de expor por que 

e para qual $m (planejamento) que se age.

Conclusões – O dever de motivar frente ao interesse público líquido

O que se acentua nesse contexto apresentado é a revisão do dever de motivar 

no exercício da competência discricionária da função administrativa. Um dever 

de motivar não pelo tradicional prisma — sem dúvida alguma, relevante — do 

regime democrático ou do princípio republicano, mas sim, tal como anunciei ser 

o objeto central deste artigo, em razão da realidade dúctil do interesse público 

contemporâneo.

Em vez de equivocadamente proclamar-se a morte do interesse público, 

entendo que a sua compreensão por este peso da pós-modernidade, diante de 

sua de$nição rarefeita em relação ao que foi no passado, exige intensi$car o dever 

de motivar. 

Por intermédio da fundamentação séria — clara, coerente, circunstanciada 

com os fatos, comprometida com os precedentes administrativos (para rea$rmá-

los em continuidade ou para superá-los, mas desde que se assuma o ônus de 

esclarecer a sua superação) —, o interesse público renova-se, explicita-se, confere 

oportunidade à realização da dignidade humana.

Lúcia Valle Figueiredo diz que a motivação é “[...] a pedra de toque para o 

controle da discricionariedade [...]”.18 Se a lição servia à modernidade, à própria 

formação do Direito Administrativo, quanto mais se torna importante diante da 

ausência da “cultura-jardim” e da $gura do “jardineiro” (Bauman), em face de um 

interesse público não mais sólido e de contornos precisos, mas sim rarefeito. 

Lembre-se que a motivação não se confunde com o motivo do ato adminis-

trativo, pois enquanto este é a causa a de0agrar a declaração jurídica da Admi-

nistração Pública, a motivação é a fundamentação para a sua prática. Integra, 

em lição de Celso Antônio Bandeira de Mello,19 a “formalização” do ato; é a sua 

“exposição de motivos” que deve relacionar os fatos, a norma jurídica aplicável 

e a “[...] ‘relação de pertinência lógica’ [...]”20 entre os fatos e a norma. Florivaldo 

Dutra de Araújo destaca que a motivação não se confunde com o ato em si, pois 

a motivação é a justi$cação do ato pela demonstração argumentada de que os 

18  FIGUEIREDO. Direito público: estudos, p. 305.
19  BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, p. 372-373.
20  BANDEIRA DE MELLO, op. cit., p. 372-373.
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motivos e a !nalidade são idôneos e de que há relação de causalidade entre estes. 

Em suas palavras: “[...] a motivação não pode ser o ato em si (conteúdo e forma), 

por ser-lhe algo externo, qual seja, a demonstração de sua validade”.21

A motivação faz-se indispensável à concretização do processo de interpre-

tação jurídica, torna-se, portanto, indispensável à densi!cação semântica do 

interesse público.

Em tempos de interesse público líquido a motivação torna-se essencial a 

servir, como a!rma Tomás-Ramón Fernandez,22 de critério diferenciador entre 

o discricionário e o arbitrário. Apenas a fundamentação adequada revela que a 

Admi nistração age nos limites de sua competência. Em última análise, é a moti-

vação do ato administrativo que permite ao controle judicial, quando provo-

cado, avaliar se houve atuação fora dos limites legais — o que se quali!ca 

como ato arbitrário, passível de invalidação. Tomás-Ramón Fernandez23 enfatiza 

a importância da motivação como instrumento apto a aferir a legitimidade da 

discri cionariedade. Por meio da motivação, diz ele, é que se apura se há coerência 

lógica entre o exercício da competência discricionária e os fatos, a realidade 

fenomênica a qual se dirige. 

Se o interesse público na atualidade é por natureza indiscutivelmente 

poroso, difuso, muito mais do que em qualquer outra época faz-se indispensável 

não apenas exigir a motivação, mas dela se esperar a efetiva contextualização 

dos fatos e dos valores sopesados. Pois o mundo contemporâneo não comporta 

mais a imprópria !gura do intelectual — acrescento: do administrador público — 

como “legislador”, diz Zygmunt Bauman, uma vez que se deve assumir o “papel 

de intérprete”,24 de quem não mais dita, mas busca compreender a vida que o 

cerca. O pluralismo é irreversível, há uma escalada mundial sobre as múltiplas 

e diversi!cadas “visões de mundo”, e a comunicação entre as diversas tradições 

torna-se um dos maiores desa!os de nossos tempos.25 Há necessidade premente 

de “[...] especialistas em tradução entre tradições culturais”.26 

Diante dessa fragorosa realidade, a atuação do administrador público deixa 

de ser a de “legislador” do interesse público, de anunciar, bruta e secamente, o 

suposto fundamento de sua ação — ou de sua omissão — pela singela invocação 

21  ARAÚJO. Motivação e controle do ato administrativo, p. 93-94.
22  FERNÁNDEZ. De la arbitrariedad de la administración, p. 89-90.
23 FERNÁNDEZ, op. cit., p. 94.
24  BAUMAN, Legisladores e intérpretes, p. 196.
25  BAUMAN, op. cit., p. 170.
26  BAUMAN, op. cit., p. 197.
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do termo “interesse público”. Não se mostra su"ciente às práticas administrativas a 

simples invocação da expressão “interesse público”, não apenas porque o regime 

democrático e o princípio republicano já exigem a motivação, mas ainda porque 

vivemos numa sociedade que mais do que nunca exige do agente público uma 

postura de intérprete, um mediador das diferenças culturais, da diversidade de 

costumes e tradições, um ator social que deve representar e justi"car-se em 

relação às plurais formações que compõem o mosaico social. 

Ser agente público em exercício de uma função administrativa na pós-

modernidade signi"ca assumir o compromisso menos de prescrever e ditar 

unilate ralmente os conteúdos possíveis do interesse público (sempre reduzidos, 

por esta formatação), e mais de ser interlocutor comprometido em traduzir e 

realizar as aspirações e as necessidades tão díspares, paradoxais e fundamentais, 

das múl tiplas comunidades e os seus cenários que anseiam a realização da 

liberdade, justiça e solidariedade sociais (art. 3º, I, Constituição Federal), valores 

que dependem de um Judiciário sensível ao seu papel junto ao Estado de Direito. 

Portanto, a melhor forma de realizar o interesse público na contemporanei-

dade é assumi-lo líquido, e não por uma noção ultrapassada. Enfrentá-lo então 

em sua incerteza, com toda a sua indeterminação, o que longe de relegá-lo exige 

da Administração Pública o dever, primeiro, de assumir seu papel de intérprete da 

sociedade, e por esta perspectiva entender que as plurais aspirações sociais que 

tornam o interesse público tão esboroado apenas con"rmam ser indispensável 

redobrar o ônus de motivar as práticas administrativas.

The Post Modern Age and the Liquid Public Interests

Abstract: Post modernity intensi"es the complexities involved in the 

understanding and de"nition of public interests. Critical reasoning presents 

itself unsatisfactory to the ful"llment of general administrative actions. There 

is therefore the need to comprehend the contemporary challenges and the 

role played by motivation to meet public interests.

Key words: Post modernity. Post social state. Administrative action. Liquid 

public interest. Motivation duty.
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